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PODER EXECUTIVO DE ROSANA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N°. 3.144/2020, DE 24/04/2020.
Concede afastamento remunerado 
(art. 84, inciso IV combinado 
com o art. 92, §§ 1° ao § 4° da 
Lei Complementar 38/2014, de 
06/02/2014).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSANA, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos VIII, XVII do art. 86 e inciso h, do 
artigo 115 da Lei Orgânica Municipal (LOM):

CONSIDERANDO	 o que dispõe os artigos 84, 
inciso IV combinado com o art. 92, §§ 1° ao § 4°da Lei 
Complementar 38/2014, de 06/02/2014;

CONSIDERANDO	 que o requerimento protocolizado 
na Secretaria de Protocolo desta Municipalidade sob n.º 
1284/2020, aos 25/03/2020 e 1712/2020 (1DOC), aos 
25/03/2020 subscrito pelo servidor JOÃO PEDRO DIAS;

CONSIDERANDO	 que os documentos comprovam 
o atendimento do que dispõe os artigos 84, inciso IV 
combinado com art. 92, §§ 1° ao § 4º da Lei Complementar 
38/2014, de 06/02/2014.

DECRETA:

Art. 1º	 Fica concedido ao servidor JOÃO 
PEDRO DIAS, Matrícula Funcional nº. 600441-5, lotado 
no cargo efetivo de VIGIA, afastamento remunerado das 
atribuições de seu cargo, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, nos termos do disposto no inciso I, do § 2º do artigo 
92 c.c art. 84, inciso IV da Lei Complementar 38/2014, de 
06/02/2014, a contar de 01 de abril a 30 de maio de 2020.

Art. 2º	 O servidor deverá observar as restrições 
prevista na norma de regência, bem como comunicar 
a ocorrência de qualquer circunstância que afaste os 
requisitos previstos em lei para sua concessão, sob as 
penas da Lei.

Art. 3º	 Todos os documentos comprobatórios 

dos requisitos autorizativos da concessão do afastamento 
deverão ficar custodiados junto a pasta do servidor, no 
Departamento Pessoal.

Art. 4º	 Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril 
de 2020.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 
abril de 2020.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data 
supra.

ELISA CARLA BOSQUÊ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N°. 3.145/2020, DE 24/04/2020.
Concede afastamento remunerado 
(art. 84, inciso IV combinado 
com o art. 92, §§ 1° ao § 4° da 
Lei Complementar 38/2014, de 
06/02/2014).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSANA, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos VIII, XVII do art. 86 e inciso h, do 
artigo 115 da Lei Orgânica Municipal (LOM):

CONSIDERANDO	 o que dispõe os artigos 84, 
inciso IV combinado com o art. 92, §§ 1° ao § 4°da Lei 
Complementar 38/2014, de 06/02/2014;

CONSIDERANDO	 que o requerimento protocolizado 
na Secretaria de Protocolo desta Municipalidade sob n.º 
1328/2020, aos 06/04/2020 e 1800/2020 (1DOC), aos 
06/04/2020 subscrito pela servidora ROSELENE JOSÉ 
BENVINDO DA SILVA;

CONSIDERANDO	 que os documentos comprovam 
o atendimento do que dispõe os artigos 84, inciso IV 
combinado com art. 92, §§ 1° ao § 4º da Lei Complementar 
38/2014, de 06/02/2014.

DECRETA:
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Art. 1º	 Fica concedido a servidora ROSELENE 
JOSÉ BENVINDO DA SILVA, Matrícula Funcional nº. 
2463-5, lotada no cargo efetivo de ESCRITURÁRIO, 
afastamento remunerado das atribuições de seu cargo, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do disposto no 
inciso I, do § 2º do artigo 92 c.c art. 84, inciso IV da Lei 
Complementar 38/2014, de 06/02/2014, a contar de 06 de 
abril a 05 de maio de 2020.

Art. 2º	 A servidora deverá observar as restrições 
prevista na norma de regência, bem como comunicar 
a ocorrência de qualquer circunstância que afaste os 
requisitos previstos em lei para sua concessão, sob as 
penas da Lei.

Art. 3º	 Todos os documentos comprobatórios 
dos requisitos autorizativos da concessão do afastamento 
deverão ficar custodiados junto a pasta da servidora, no 
Departamento Pessoal.

Art. 4º	 Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de abril 
de 2020.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 
abril de 2020.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data 
supra.

ELISA CARLA BOSQUÊ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO N°. 3.146/2020, DE 24/04/2020.
Declara a extinção de benefício 
previdenciário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a 
legislação,

Considerando	 o disposto na Lei Municipal nº.  
88, de 28 de setembro de 1993, e regulamento;

Considerando 	 o falecimento da segurada 

EUNICE ELIAS DA SILVA PEARGENTILLE;

DECRETA:

Art. 1º 	 Fica extinto, a partir de 13/03/2020, em 
virtude de falecimento, o benefício de complemento de 
pensão por morte da segurada EUNICE ELIAS DA SILVA 
PEARGENTILLE, RG 20.374.533, CPF 069.863.088-25, 
matrícula funcional 500018-1.

Art. 2º	 Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 
abril de 2020.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data 
supra.

ELISA CARLA BOSQUÊ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

Licitações e Contratos

Contratos

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO 

CONTRATUAL
Contrato nº 027/2019.

Processo nº 568/2019 - Pregão (Presencial) n° 
029/2019.

Objeto: contratação de empresa ou pessoa física para 
prestação de serviços de transporte escolar de alunos da 
zona rural dentro do Município de Rosana, pelo período de 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, observando-
se o calendário escolar, conforme linhas, itinerários e 
especificações constantes do Anexo I.

Contratante: Município de Rosana.

Contratada: JCD TRANSPORTES DO PONTAL DO 
PARANAPANEMA LTDA.

Da prorrogação: O prazo de vigência do contrato 
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originário fica prorrogado por mais 12 (doze) meses.

Data da assinatura: 08/04/2020.

Silvio Gabriel - Prefeito

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJU-

DICAÇÃO
Processo nº 2991/2019 - Tomada de Preços nº 

010/2019.
Objeto: contratação de empresa especializada para 

fornecimento de sistema apostilado de ensino, constituído 
de assessoria-pedagógica, incluindo treinamento de 
docentes e equipe técnica-pedagógica, fornecimento 
de material pedagógico para os alunos e professores 
do ensino infantil (Maternal II, Nível I e II) e ensino 
fundamental (1º ao 5º ano), da Rede Municipal de Ensino 
de Rosana – SP e recursos tecnológicos.

SILVIO GABRIEL, Prefeito de Rosana, no uso de suas 
atribuições legais HOMOLOGA o Processo nº 2991/2019 
na modalidade Tomada de Preços nº 010/2019 e 
considerando a classificação proferida pela Comissão 
Permanente de Licitações. Resolve ADJUDICAR o 
objeto da presente licitação, ao seguinte proponente: - 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS CHAMPAGNAT LTDA, 1ª 
CLASSIFICADA, com a Avaliação Final = 10,00 (dez) 
e com o valor global de R$ 511.172,00 (quinhentos e 
onze mil cento e setenta e dois reais). Fica a empresa 
vencedora convocada para comparecer no Setor de 
Compras/Licitações da Prefeitura Municipal de Rosana 
para assinatura do contrato, nos termos do item 13.1 
e subsequentes do presente edital, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis a contar da publicação do presente, 
assim como, apresentar novas certidões, caso a validade 
das apresentadas na habilitação, já tenham expirado, nos 
termos do item 4.2 e subsequentes do presente edital. 
Publique-se. Rosana, 24 de abril de 2020. Silvio Gabriel 
- Prefeito.
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